
ESTÀDO DA PÀTUAÍBÀ
PREFEITURÀ MUNICTPAI
SETOR DE CONTRjATÀçÃO

DE ÀSSUNçÃO

A3'énÉiíao

DTSPENSÀ N" DP00021/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 24O513DPOO021

CONTRÀTo N" : 00125/2O24-1PL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
ASsUNÇAo E ERANCrsco cTLVAN ABRANTES RoDRrcuES, eARA exrcuÇÃo
SERVIÇO CONFORME DISCRIM]NADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABATXO:

DE

DE

Pel-o presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua
Tereza Balduino da Nóbrega, S,/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/000L-02, neste
ato representada pelo Prefeito Ltt]-z Waldvogel de oliveira Santos, Brasileiro, Casado,
residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobreqa, 2I4 - Centro - Assunção - PB, CPE
n" 236.802,614-20, Carteira de Identidade n" 525.231 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE,
C dO OUTTO lAdO FRANCISCO GILVAN ABRANTES RODRIGUES - RUA ANDRÉ GONÇALVES DE OLIVIERA, SN _

CENTRO - AsSUNÇÃo - PB, CPF no 011.186,474-29, neste ato representado por Francisco Gilvan
Abrantes Rodrj-gues, Brasileiro, Casado, Motorista, resj-dente e domiciliado na Rua André
Gonçalves de Oliveira, SN, Centro - Assunção - PB, CPE no 011.186.474-29, Cartej-ra de
Identidade no 2677364 SSP,/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, deci-diram as partes
contratantes assi-nar o presente contrato, o qual se regerá pelas cl-áusulas e condiçÕes
seguintes:

CIáUSUI.A PRIMEIR,À - Dos FIUNDÀI'ÍENToS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" DP00021/2024, processada nos termos da Lei
Eederal- n" 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementdr o" 123, de 14 de Dezembro de 2006;
e Iegislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas, às quais
os contratantes estão sujeitos como também às cfáusulas deste contrato.

CIáUSULÀ SEGUNDÀ - Do oBiIETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n" DP 00027/2024-04, de 14 de
Maio de 2024, tem por objeto: Contratação Emergencj-al- de Caminhões Pj-pa com capaci-dade de no
mínima 8 ml1 1j-tros, para atender a população da zona urbana, rural e demais locais que se
façam necessário do Municipio de Assunção-PB, motivada pela grave estiagem de acordo com o
Decreto Munici-pal No 012 DE 13 DE MAIO DE 2024.
Veicul-o tipo: utilitário - Pl-acas: KGR9040
Itinerário: SETOR 3 - ContrataÇão de carrada d'gua através de Carro pi-pa capaci-dade de mínima
de I mil litros, devidamente equipados com bomba, mangotes, tanque em boas condiçôes, Despesas
com Ôl-eo diesel, manutenção, seguro por conta do contratado, des.l-ocamento de até 50 km entre o
local da cofeta até o destino de acordo com a demanda do setor responsáve1. REGIÃO DE

ABASTECIMENTO: (ZONA URBANA EM GERAL e CAJAZEIRAS I

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especi-ficações técnicas correspondentes I processo de
Dispensa de Licitação no DP00027/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão; e sob o regime
de empreitada por preÇo unitário.

cLÁusuLÀ TERCETRjÀ - Do vÀ.LoR E pREÇos:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ 50.750,00 (CINQUENTA MIL E

SETECENTOS E CINQUENTA REA]S).

CLÁUSULÀ QUÀRTÀ - DO REÀ!'USTÀ}{ENTO EM SENTIDO ESTRITO - REÀ.,]USTE:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, excfusivamente para
as obrigações iniciadas e concl-uídas após a ocorrência da anual-idade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minlmo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de realustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância cafcufada pela úftima varj-ação conhecida, Iiquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitlvo. Pica o Contratado obri-gado a

apresentar memória de cá1cul-o referente ao reajustamento de preÇos do val-or remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
J-egislação então em vigor.

ser determin pe 1a



Na ausência de previsão l-ega1 quanto ao índice substj-tuto, as partes elegerão n
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por mej-o de termo
O registro da variação do vaLor contratual- para fazer face ao
reaLizado por slmples apostila.

reajuste de p

O prazo para resposta ao pedido de restabel-ecimento do equilibrio econômico-fin To, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação robatória
do fato j-mprevj.sivel ou previsivel de consequência incalculáveI, observadas as di
Arts..l,24 a 136, da Lei 74.133/27.

sições dos

cráusuLÀ eurNTÀ - DÀ DoTÀÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
UNidAde GeStoTa: 02. O3O_SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMBNTO;
Classificação da despesa: 02030 .04.L22.0200.2004 - MANUTEN?AO DAS ATIVTDADES DA SEC. DE
ADMlNlSTRACAO,
Elemento de Despesa: 3. 3. 90. 36. 00. 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA EISICA.
Eonte de Recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos;
UNidAdE Gestora: O2,O5O-SECRETARTA DE AGRIC.IRRIG.ABAST.M.AMB. E REC.MINER
Cl-assificaÇão da despesa: 02050.20.606.0700.2009 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA.
El-emento de Despesa: 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA EISICA.
Eonte de Recurso: 500 Recursos não Vincul-ados de Impostos;
Unidade Gestora: 02.06O-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Cl-assificaÇão da despesa:. 02060.72.722.0400.2091 - MÀNUTENÇÃO DAS ATTvTDADES DA SECRETARTA,
02060.12,36T.O4OO.2O15 _ MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO EUNDAMENTAL
Elemento de Despesa: 3.3. 90.36. 00. 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA.
Fonte de Recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos,.
UNldade GestoTa: 02.OBO_SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE
Classj-ficação da despesa: 02080.t0.122.0500.2023 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
El-emento de Despesa: 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA.
Fonte de Recurso: 500 Recursos não Vincul-ados de Impostos;

CLÁUSULA SEXTA - Do PAGÀITIENIo:
O pagamento será efetuado mediante processo regufar e em observâncj-a às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as dlsposiçôes dos Arts. 141 a L46 da Lei 74.L33/2I; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁusULÀ sÉTI!,ÍÀ - Dos PR"Azos E DÀ vIGÊNcIÀ:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execuÇão e de concfusão do objeto ora contratado
estão abai-xo indicados e serão consi-derados da assi-natura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Concl-usão: 12 (doze) meses,
A vigênci-a do presente contrato será determinada: até L5/05/2025, consj-derada da data de sua
assinatura.

cLÁusuLÀ orrÀvA - DÀs oBRrGÀÇõEs Do coNTRÀTÀrrrE:
a - Efetuar o pagamento rel-ativo a execuÇão do serviço efetivamente reaJ-izado, de acordo com
as respectj-vas c1áusul-as do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais,'
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veícu1o,
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregu]aridade;
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Eiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectj-vos substitutos, especiafmente
para coordenar as atj-vidades reLacionadas à fiscalização e acompanhar e fj-scal-izar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da
fiscal-ização com j-nformações pertinentes a essa atribuição;
f - Observar, em compatibi-l-ldade com o objeto deste contrato, as disposiÇões dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/2I.

cráusuT.À NoNA - DÀs oBRrcÀÇõps po coNTR;ÀTÀDo:
a - Executar devidamente o serviÇo descrito na cl-áusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade refacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabil-izar-se por todos os ônus e obrj-gações concernentes à legislação fiscal, civi1,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçào do Contratante devendo prestar os informes e
escl-arecimentos sol-i-citados ;
e - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dofo na execução do contrato, não excfuindo ou reduzindo essa
responsabili-dade a fiscafizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

ra ser



f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste inst
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigac d

to,

âS,
de

que

ser

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respecti
ao Contratante os documentos necessários, emprecontrataÇão direta, apresentando

soli-citado;
h - Substituir imedi-atamente o veiculo por outro equivalente, caso não tenha cond
utilizado no serviço;

ões de

i - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veiculo, mantendo-o equipado
de acordo com as exigências do Códi-go Nacional de Trânsito;
j - Cumprir a reserva de cargos prevista em l-ei para pessoa com defj-cj-ência, para reabifitado
da Previdência Social- ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao Iongo de toda a execução do contrato, e semprê que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagasi
k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposj-ções dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

crÁusur"A DÉcrr'ÍÀ - DÀ ÀrrER.AÇÃo e uxrrxçÁo:
Este contrato poderá ser al-terado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partesf nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 74.733/21.
Nas al-teraçÔes unilaterais a que se refere o inciso f, do caput do Art.724, da Lei 74.733/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fj-zerem nos servj-ços, de até o respectivo l-imite fixado no Art.125, do
mesmo diploma 1ega1, do val-or inicial, atual-izado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resul-tantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

CIáUSULÀ DÉcIt'íÀ PRIMEIR.A - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adlmplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condj-çÕes para receber o seu objeto pefo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.L33/21.
Por se tratar de servi-ço, a assinatura do termo detafhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detal-hado de recebimento
defini-tivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vi-storia, que comprove o atendimento das exigênci-as contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionaj-s, devidamente
j ust j-f icados .

CLÁUSULÀ DÉCIT'íÀ SEGI,NDA - DÀs PENÀI,IDÀDES:
O Iicitante ou o Contratado será responsabilizado admlnistrativamente, facultada a defesa no
prazo lega1 do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lel 14.733/27 e serão
aplicadas, na forma, condiçôes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma 1egal, as seguintes sançôes: a - advertência aplicada excl-usivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justj-ficar a imposição de penaLj-dade mais grave; b - mufta de mora de 0,5% (zero virgula cinco
por cento) apl-icada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contrataÇão; c - mufta de 10% (dez por cento) sobre o val-or do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de llcitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
apJ-icado a sanção, pelo prazo de dois anos I apficada ao responsáveI pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, fV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justifj-car a imposição de penalidade mais qravei e - declaração de inidoneidade
para 1j-citar ou contratar no ânüito da Administração PúbI1ca direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos r aplicada ao responsáve1 pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VITI, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pel-as infrações adminj-strativas previstas nos incisos II, IfI, fV, V, VI e VÍI do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão referida no
§ 4 " do referido Art. 156; f - aplicaçâo cumulada de outras sanções previstas na Lei
74.t33/2L.
Se o valor da mul-ta ou indenização devida não for recofhido no pr:azo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automatj-camente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acresci-do de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judj-cialmente.

crÁusuÍ.À DÉcrMA TERCETRA - DÀ coMpENsAçÃo ErNAlircErRrÀ:
I'los casos de eventuai-s atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão
fi-nanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razào do atraso no pagamento
serão cal-culados com utilizaÇão da seguinte fórmuIa: EM: N x VP, I, onde: EM: encargos
moratórios; N: número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP: valor da parcela a ser paga; e I: indice de compensação financeira, assim

*



apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado
meses oü, na sua fa]ta, um novo indice adotado pefo Governo Federal- que
hipótese do referido indj-ce estabelecido para a compensação fi-nanceira vênha

nos úItimo
o subst
a

o v].er

oze
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ou

ade qualquer forma não possa mais ser utj-1izado, será adotado, em substituiçã
ser determÍnado pela J-egislação então em vi-gor

cLÁusuLÀ DÉcrl,ÍA euÀRTÀ - DAs oBRrcÀÇõEs nERTTNENTEs À lepo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoals

2A 8, gue é a
aquet enham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fi-nal-i-dades que justJ-fj-caram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os prlncipios do Art. 6o, da Lei 13.'109/)-8.
c - É vedado o comparti-fhamento com terceiros de qualguer dado obtido, fora das hlpóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperaÇão fj-rmados ou que venham a ser cefebrados pel-o Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente c]áusu]a, permanecendo integralmente responsáve1 por qarantir sua observância.
g - O Contratante poderá real-izar diligência para aferir o cumprimento desta cl-áusuIa, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Contratante, prorrogávef mediante
justificativa, quaisquer i-nformações acerca dos dados pessoaj-s para cumprimento da LGPD,
incl-usive quanto a eventual descarte real-izado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado efiminá-}os,
com exceção das hJ-póteses do Art. 16, ambos da Lei 13,109/78, incluindo aquelas em que houver
necessidade de quarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuai-s e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantj-dos em ambiente virtuaf
control-ado, com registro individua] rastreáve1 de tratamentos real-izados, conforme Art. 3f, da
Lei 1-3 .1 09 /lB r corrr cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omj-ssôes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperáve1, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraÇões nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pefa autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de ProteÇão de Dados, por meio de opinÍões técnicas ou recomendaçôes, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULÀ DÉCI},ÍA QUINTÀ - Do EoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste
Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o
assinado peJ-as partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Dresente contr o em 02(duas) vias, o qual vai

unÇao PB, 15 de Maio de 2024.

PELO

LUIZ DE OLIVEIRÀ SANTOS
Pre feito
236 .802 . 61, -20

TADOPELO CON

FR,ANCISCO ÀBRÀNTES RODRIGUES
FRANCISCO GILVAN ABRANTES RODRIGUES
0't7 .186.474-29
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